
Proc. Administrativo 3- 24.561/2025

De: Rodrigo P. - SAEV-DTCOP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 01/10/2025 às 07:23:34

Setores envolvidos:

SEGAB-DAAL, SAEV-GABSUP, SAEV-DTCOP, APAD

Req 248 25 Abdala - Informações sobre a manutenção de galeria na Acre esquina com a

Pernambuco

 

Em atenção ao Requerimento, por meio do qual solicita informações sobre a atuação de servidores da SAEV
Ambiental em serviços executados na esquina da Rua Acre com a Rua Pernambuco, cumpre-nos esclarecer o que
segue:

1. O problema identificado pela SAEV Ambiental no referido cruzamento estava relacionado a um registro
instalado na adutora de água que passa pelo local. Este registro se encontrava a uma profundidade
superior a 4 (quatro) metros, o que dificultava sobremaneira a realização das manobras de abertura e
fechamento sempre que necessárias para a operação da rede de abastecimento.

2. Considerando essa dificuldade operacional, a obra em questão não consistiu em simples reparo, mas sim na
retirada do registro do ponto original e na sua reinstalação em novo local . O equipamento foi realocado
para a Rua Acre em frente ao nº 3467, em local onde a mesma adutora se encontra em menor profundidade
(1,20 m).

3. Essa adequação possibilita maior segurança e eficiência na execução das manobras pelas equipes da
autarquia, garantindo a continuidade e confiabilidade do abastecimento de água à população.

Ressalta-se que a intervenção foi de caráter estritamente técnico e preventivo , voltada à melhoria da operação da
rede, e não à reparação de eventual dano relacionado à obra anteriormente executada.

Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

_

Rodrigo Ruvina Parisi 

Chefe de Divisão de Operação e Manutenção
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